
Página 1 de 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O.

CONTRATO NM46/2017

PROCESSO ADM. N» 138/2017

PREGÃO PRESENCIAL U." 031/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM BAÚ
REFRIGERADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB E. CHARLES PACHECO
MOREIRA QUE, ENTRE Si, CELEBRAM NA FORMA DO TEOR INFRA:

A Prefeitura Municipal de Santa Rita, sito a Av, Governador FIávio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro, Santa Rita - PB, representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal Constitucional, o Senhor EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, Inscrito no CPF/MF sob o n ®
CPF/MF sob o n.° 827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, o Sr. CHARLES PACHECO MOREIRA,
inscrita no CPF/MF sob o n.° 062.135.554-20, residente e domiciliado á Rua 14 de Julho, S/N, Bairro Tibiri II, Cidade de Santa Rita-
PB, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1. -O presente contraio reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a. Lei Federal n" 8.566/93 e suas alterações;
b. Lei Federam® 10.520/2002;

c. Lei Orgânica do Município de Santa Rita

d. Lei Complementar n°101/2000;

e. Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, sào oriundos:

DOTAÇAO UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
02.050 - Secretaria da Administração e Gestão

04122 2102 2009 Manutenção de Coordenadoria de Administração - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica - 3390.39

Manutenção de Coordenadoria de Administração - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física - 3390.36

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 - O presente contrato, fundamentado no Pregão Presencial para Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para prestação
de serviços de locação de transporte, caminhão leve (cabíne simples), carro com baú frigorífico (cabine simples) e pick-up (cabine
simples) todos com motorista, combustível e manutenção inclusos, com características constantes no Anexo I deste Edital, tem por
objeto a LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO COM BAÚ REFRIGERADO (CABINE SIMPLES) conforme especificações: capacidade
mínima de 500kg para transporte de alimentos e carnes, com motorista, quilometragem livre, com todos os equipamentos exigidos
pela legislação vigente e com, no máximo, 05 (cinco) anos de uso e licenciamento sanitário.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contraio deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em otiediència aos diplomas
legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no
ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE;

5-1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que ventiam a ser solicitadas pela CONTRATADA:
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecámenfo do objeto;
5-1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo I - Termo de Referência do instrumento convocatório
5.2.2. Substituir o produto que por ventura esteja fora das especificações constantes no Edital, sob pena de aplicação de
penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;

5.2.3. Disponibilizar para entrega, em um prazo de 72 horas após a solicitação;
5.2.4. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante;
5.2.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da parücipação nesta licitação.
5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na entrega do
objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor mensal de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), totalizando um valor anual
estimado de R$ 51.600,00 (cinqüenta e um mil e seiscentos reais) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato;

6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Santa
Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.
6.3 • O pagamento ficará condicionado á regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal,
Estadual e Municipal;

6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas
estabelecidas neste Contrato;

6.5 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de
inadimplência contratual;

6.6 • Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá,
em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;
6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se 0 direito de suspender o pagamento se os produtos a serem
entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos;
6.8 - Dos pagamentos devidos á licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a legislação
vigente;

6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,
inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de
apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a. prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei -
expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b. prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND - Certidão
Negativa de Débito;

c. prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da proposta
de preços final.
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* as cláusula que traia especificamente de regularidade fiscal de pessoa jurídica serão desconsideradas se o contrat^o^dfpeéróí^^s
física cabendo a este comprovar sua regularidade nessa condição. ' ''''

CLÁUSULA SÉTIMA- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 1 ^ '■
7.1 O presente contrato terá vigência contratual de 12 (doze) meses, com validade e eficácia legal após a publica^jís seu exlraloj^
na imprensa oficiaL -n
7.2 O objeto deverá ser apresentado em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no edifàb-padenítí •
a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo não estar de acordo com o contido
no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das
penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
7.3 Ficará a cargo do fiscal do contrato (a ser nomeado) a fiscalização efetiva da execução dos serviços pretendidos neste edital
(locação dos veículos).

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES
8-1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatâria ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim
considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada prévia e ampla defesa, ás seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação
assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subilem anterior, só será considerada
em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3-alicitanteque, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentos
exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.
8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e
atendidas todas as condições edital idas para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses:
8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante vencedora
tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste
Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

b) subcontrafação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada
pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
9.3. Ao CONTRATANTE è reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n® 8,666/93,
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80,
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, segundo
as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como
também o constante no Edital;

10.2. É vedada a Contratada ceder, subtocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;

10.4. E por estarem avançadas, as parles assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza
os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita, 21 de novembro de 2017

EMERSON FERNA^ÍDES ALVINO PANTA

Prefeito

CHARLES PACHECO MOREIRA

CPF/MF sob o n.' 062.135.554-20

TESTEMUNHAS; 1), 2).
CPF n" CPF n'



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO
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Conírato nM46/2017

Processo n° 138/2017

Pregão Presencial n° 031/2017
Contratante; Prefeitura de Santa RIta/PB

Contratado: Chtarles Pacheco Moreira

CPF: 062,135.554-20

Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Juridica para prestação de serviços de locação de
transporte, caminhão leve (cabine simples), carro com baú frigorífico (cabine simples) e pick-up

{cabine simples) todos com motorista, combustível e manutenção inclusos.

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Valor Mensal R$; 4.300,00 {quatro mil e trezentos reais)
Valor Total R$: 51.600,00 (cinqüenta e um mil e seiscentos reais)
Vigência: 12 (Doze) meses
Data da Assinatura: 21/11/2017

ES A. PANTA

STITUCIONAL

EMERSON PERNA

PREFEITO CON
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3 ̂ ií■'íai. " Criüdopehi Lei Miinlcliial n'' 1-S24/2U1:), Cublicada no DOE ii''Ul, Ano ül. tic 01/Ü4/2l)i:i.
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

município de santa RITA - PARAÍBA

Ns 742 ANO 05 Quarta-feira, 29 de novembro de 2017 PÁGINA 1

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N". 389/2017

Dispõe sobre nomcução para eargo de
provliiieniu em iromissão e aiiota outras
providências.

O  PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no
liso das alribiii\'ôcs ptcvislas na Lei Orgânica do
Município c com base na Lei Municipal 1.529 de 26 de
abril dc 2013. art, 33,

RESOLVE:

Ari. 1" Nomear a Senhora. Lívia Maria de .Medeiros
Martins, para e.xeicer o cargo ile Diretora do
Deparlanienlo de Inrrae.stnilura do Município de Santa
Rila- PB. .símbolo CCM-IV.dc provimento em comissão,
com lotação lixada na Secretaria de Educação do
Município dc Santa Rita - PB.

Art. 2" E.sta portaria tem seus efeitos retroativos a data de
treze de novembro de dois mil e dezessete.

Publii.|ue-se.
Dê-se ciência

Santa Rita - PB, 22 de novembro de 2017.

Emerson Fernandes A. Pania
Pieteito

Secretaria dc Finanças
Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DF. CONTRATO

CoMlniton" 144/2017
Processo n° 066/2017
Pregão Piesencia! SRP n° 015/2017
Contratante: Secretaria dc Saúde, atravé.s do Funilo
Municipal de Saúde
Contratada: LARMED DISTRIB. DE
MEDICA.MENTOS E M, MÉDICO HOSPITAL/UÍ
LTDA
CNPJ: 10.831.701/0001-26
Fuiulameiitação Legal: Lei n" 10.520/21X12 e Lei n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE Dü MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB.
Valor RS: 348.283.70 (Trc/.enlos c L|uarenia c oito mil
duzentos e oitenta e três reais e setenta centavos)

Vigência: Ate o final do exercício finaDÍeiiú"
Data da Assinatura: I.3/I I/20I7

^Republicado por Incorreção* 'V.
Emer.son Fernandes Alrino

Prefeito Constititcioiuií',
inoParita /^j

\'-'0
•c fTVifõik «si ^Maria do Desterro Fernandes Dinlx Cfllno Ü

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Contraio n° 146/2017
Proce.sso n" 138/2017
Prcg3o Pfftscncial n° 031/2017'
Contraiaiite: Prcroitiira de Santa Rila/PB
Contniiailu: Charles Pacheco Moreir.i
CPF: (X)2.1.35.5.54-20
Objeto: Cuniraiaç.io de Pessoa Hsica oa Jurídica para
pie.suição de serviços dc locação de uanspsirle. ctiminhão leve
(caliinc simples), carro com baú frigorífico (cabine simples)
e pick-up (cabine simples) iodos com moiorisía, combusiivcl
e maniilençâo inclusos.
Fiiiidaiiieiitação ligai: Lei n° 10.520/2002 c Lei n"
8.666/1993 e sutis alterações posteriores
Valor Mensal RS: 4.300.00 (quatro mil e trezentos reai.s)
Valor Total R.S: 51.600,00 (ciiiqncnta e uin mil e .sciscenios
reais)
Vigência: 12 (Doze) ine.se.s
Data da Assinatura: 21/1 1/2017

Eiiiersun Fernandes A. Paula
Prefeito Con.stitueional

EXTRATO DE CONTRATO

Coiilrauí ii" 147/2017
Pi-ocesso n" 138/2017
Pregão Presencial n° 031/2017
Conlraiaiite: Prefeiturti de Santa Rita/PB
Contratado: Elizabete Mariano da Silva Benício
CPF: 691.415.684-00
Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jiirídicti para
prestação de serviços de locaçíio dc transporte, caminhão
leve (cabine simples), cairo com btiú Irigorílko (cabine
simples) c pick-up (cabine .sinijiles) todos com motorista,
combustível e manutenção inclusos.
l-undamciitaçi3o Legal: Lei ti° 10.520/2002 c Lei n"
8.666/1993 e suas altcinçõcs posteriore.s
Valor Men.sal RS: 3.300,00 (três mil e trezentos reais)
Valor Total RS; 39,600,00 (trinta e nove mil e sei.scenlos
reais)
Vigência; 12 (Doze) meses
Diita da Assintitura; 21/1 1<2()]7

Emer.son Fernimdis A. Panta
Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal dc Santa Rita-Av.JuarezTávora-nsyS-Centro-Sanlii Rita - Paraíba-58.300-410-www.saiitariia.pb.gov.br


